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PARECER Ng 0085/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO TEGISTATIVO NE OOOS/2025,

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES.

Emento: DlspÕE soBRE A coNcEssÃo DE TÍTUL)
DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, A SENHORA MARIA
RAIMUNDA DIAS LIRA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

I- OO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do pRoJETO DE DECRETO Ne 0008/2025, de autoria do poDER LEGTSLATTVO
MUNICIPAL - Vereadora DOMICIANA MARILAC DE oLIVEIRA LoPES, que "DI,PÕE soBRE A
CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, A SENHORA MARIA RAIMIJNDA DIAS
LIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE coNsilTutçÃo, JUSIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.zz,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento tnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO
Trata-se de Projeto que cuida de matériâ de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 19gg, em seu
artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei orgânica do Municipio de pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federal de 7%8: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Oryânico de Pau dos Fe os: Art. V - Compete oo Município: ll -
Decretor suas leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo regisrativo, uma vêz decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e tógico, à cOMtSsÃO DE coNSTtTUtçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a qual
cabe opínar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todãs as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §Ze, 66 i"
citado Regimento lnterno:
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Regímento lnEmo: Art. 77 - A Comíssõlo de Constítuiçdo, Justiço e
Redoçõo opinará priorítoriomente às demois comissões, sendo
obrigatóría suo oudiêncío sobre todds os ptoposições que tromitom pelo
Câmara, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quando fovoróvel o porecer, prosseguirá
o proposição e tromitard pelas demais comissões.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os âspectos que competem à análise da COMISSÃO DE
CO,ISTTTUIÇÃO, IUST1çA E REDAçÁO, voto favorevelmente à apreclagã o e aprovação da
presente proposição - Projêto dê Decrêto ns 0009/2025, de autoria do poder Legislâtivo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitãção, conforme disposto no artigo 79, inciso l,ll e IV, do
Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art, 78 - Suos ottibuições serão de opreciad - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico das proposições; ll - O dspecto
gromaticol e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisõo Plenárid; lV - Eloborü o redoçõo finol dos
projetos oprovados, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, Íorem de competência de outro comissão.

,,, - DA COIUCTUSÃO E PÂRECER DÁ COM'ssÂO
A concessão de título de cidadão honorário - prerrogativa do poder legislativo, é uma

honraria concedida pela câmara Municipal a indivíduos que prestaram serviços relevantes à
comunidade, independentemente de serem naturais do município. por seu espírito
empreendedor e dedicação a culinária, essa homenagem reconhece e agradece o impacto
positivo que a senhora Maria Raimunda Dias Lira, teve na cidade de pau dos Ferros / RN.

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridicoe boatécnica legislativa,
lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE CONSTITUrcÃO,
JUsrlçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões permanentes da câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 08 de abril de 2025, OplNAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,
vlABlLlDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e ApRovAÇÃo do relatório, apresentado pela
Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MA|A COSTA, referente ao PROJETO DE
DECRETO Ne 0008/2025 do poder Legislativo Municipal, que ,,DtSpôE 

SOBRE A CONCESSÃO
OE TÍTULO OE CIOAAÃO PAU-FERRENSE, A SENHORÁ MARIA RAíMUNOA OIAS LIRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNClA5," podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a
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referida proposição é de reÍeváncia e interesse púb[ico, e está em consonância com a

legislação vigente, êis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 08 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coM§sÃo DE coNsflTurçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOSÉ NDES DE AQUINO
dente

VER. FRANCI ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGI A MAIA COSTA

latora


